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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 136/2023 

CONVITE 003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 878/2023 

  
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 

CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORMOSA DO RIO PRETO/BA, E DO OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA SOLUTION SERVIÇOS DE 

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. 

 
  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, 

de um lado como Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, com a 

sede na Praça da Matriz, nº 22, Centro, CEP: 47.990-000, inscrita no CNPJ N.º 13.654.454/0001-28, 

representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Manoel Afonso de Araújo, RG nº 

0182744205 SSP/BA, CPF nº. 137.632.105-04, e do outro, a empresa: SOLUTION SERVIÇOS DE 

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.762.243/0001-81, com sede na Rua 

Doutor Sabino Silva, nº 1136, Ponto Central, Feira de Santana - BA, neste ato representada pelo Sr. 

Johnny Martins dos Santos, portador do RG nº 20.730.027-57 SSP/BA, doravante denominada 

CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos 

legais instituídos pela Lei n.º 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA –   DO OBJETO 

 

Constitui Serviço deste instrumento a contratação de empresa para realização de Processo Seletivo, 

compreendendo a elaboração de editais, preparo do edital de convocação para as provas, impressão, 

empacotamento de provas, coordenação das provas escritas e práticas, correção das provas, 

apresentação do resultado, respostas à eventuais recursos, contratação de fiscais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO  

2.1. O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 

 

I) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de maio 

de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 

II) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 

de 2014. 

 

 

 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/


 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO – BAHIA 

CNPJ N° 13.654.454/0001-28 

Praça da Matriz, nº 22, Centro. CEP: 47.990-000. 

Telefax: (77) 3616.2112/2121 – www.formosadoriopreto.ba.gov.br 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VEICULAÇÃO.  

 

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da Licitação, promovida 

pelo Convite nº 003/2023, Processo Administrativo nº 878/2023 em que à CONTRATADA foi 

ratificada o objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

 

4.1. O valor do presente contrato é de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), de acordo com os 

valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA Na Licitação Convite 

nº 003/2023, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto. 

 

4.2. O pagamento será realizado, mediante a apresentação de Nota Fiscal de prestação de serviços 

e das certidões negativas da Fazenda Federal, INSS e FGTS, acompanhadas do Boletim de 

execução, obedecendo a seguinte programação: 

50% após a finalização das inscrições; 

30% em até 03 dias antes da realização das provas; 

20% após entrega do resultado final. 

 

4.3. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira:  o valor global dos 

serviços 40% (quarenta por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais como despesas 

com materiais, insumos, hospedagens e alimentação, e 60% (sessenta por cento) referem-se à 

prestação dos serviços aqui estipulados. A empresa deverá emitir o relatório. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato estarão alocadas na seguinte dotação 

orçamentária: 

 

• UNIDADE: 0202000 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANCAS; 

• ATIVIDADE: 4.122.003.2.006 - GESTÃO AÇÕES DA SEC. MUN. DE ADM. PLANEJ. E FINANÇAS;  

• ELEMENTO: 3.3.90.39.00 1500 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PJ; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d).  

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos 

custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura 

para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.  
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO 

 

7.1. O prazo de vigência e execução do CONTRATO é de 05 (cinco) meses da data da sua assinatura. 

Parágrafo 1º. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por conveniência 

da CONTRATANTE.  

Parágrafo 2º. A prorrogação a critério da CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, será de acordo 

com o Art 57,  seus incisos, parágrafos e alíneas da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 

8.1. DA CONTRATANTE 

a) Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto. 

 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no contrato. 

 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;  

 

d) Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, 

aos locais onde será executado o objeto deste Termo de Referência, nos horários de 

expediente normal ou em outros horários constantes em acordos firmados entre as partes. 

 

8.2. DA CONTRATADA 

a) A Contratada obriga-se a Cumprir o objeto, conforme descritos no Termo de Referência.  

b) Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 

integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, 

a CONTRATADA a:  

c) Prestar o serviço em conformidade com as disposições do Termo de Referência e de acordo 

com a proposta apresentada;  

d) Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 

contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 

serviço, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

e) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do objeto da licitação, não sendo excluída, 

ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 

pelo CONTRATANTE. 

f) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, 

seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros 

análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:  

 

9.1 – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

 

9.1.1. Execução dos valores das multas e indenizações devidos à Contratante; 

9.1.2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Contratante. 

9.1.3. No caso de atraso injustificado na execução do contrato serão aplicadas as penalidades 

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei de Licitações; 

9.1.4 - A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às 

penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal. 

 

9.2 – SANCÕES: 

 

9.2.1 - A recusa em assinar o Contrato de Prestação de Serviço, bem como o descumprimento parcial 

ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotora da 

licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções prevista na Lei nº. 8.666/93, 

garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 

assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do objeto não prestado;         

d) Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não prestado por cada 

dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.2.2 - A suspensão temporária do Serviço, cujo CONTRATO com a Administração Pública Municipal 

esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito deste 

Município.  

 

9.2.3 - A administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 

de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 

contrato. 
 

9.2.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não 

eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, mediante motivação formal nos 

autos respectivos, garantidos o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos artigos 77 a 80, da 

Lei nº 8.666/93. 
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10.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei 8.666/93. 
 
10.3 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 

10.4 No caso de rescisão determinada por ato unilateral da Contratada ficam asseguradas à 
Contratante, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

11.1. Será nomeado o Gestor deste Contrato através de Portaria,  a quem caberá a fiscalização do 

fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

11.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo do 

Responsável indicado pelo Prefeito, que verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das 

obrigações contratadas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS  
 
12.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados 
por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais 
cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO 
  

13.1 - Fica eleito o Foro desta cidade de Formosa do Rio Preto (BA), para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
 
E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Formosa do Rio Preto 26 de abril de 2023. 

 
____________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO RIO PRETO BA 
Manoel Afonso de Araújo 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

___________________________________________________ 
SOLUTION SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

Johnny Martins dos Santos 
Representante 
CONTRATADA 

   
TESTEMUNHAS: 
 
 
1ª  _____________________________   2ª __________________________ 
CPF:        CPF: 
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